
ATA DE N° 236 DA 05ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO DO ANO DE 

2024. 

Data: 27 de junho de 2024 - 14h.  

Local: Plenário Mario Cardi Filho OAB. 

Presença Diretoria: Presidente Gisela Alves Cardoso, Vice-Presidente José 

Carlos de Oliveira Guimarães Junior, Secretário-Geral Fernando Augusto Vieira 

de Figueiredo e Tesoureiro Helmut Flavio Preza Daltro. Registrada a presença 

dos Conselheiros (as) Estaduais Titulares: Aleandra Francisca de Souza, 

Claudio Jose de Assis Filho, Daniele Izaura da Silva Cavalari Rezende, Darley 

da Silva Camargo, Eduardo Alves Marçal, Eduardo Marques Chagas, Fabio 

Ricardo Cavina, Fabiola Cassia de Noronha Sampaio, Felipe de Oliveira Santos, 

Fernanda Brandão Cançado, Francys Ricardo Menegon, Gabriela de Souza 

Correia, Janone da Silva Pereira, João Batista Beneti, João Mario Silva 

Maldonado, José Moreno Sanches Junior, Jose Patrocinio de Brito Junior, 

Kamila Michiko Teischmann, Marina Ignotti Faiad, Mayara Tonett Galiassi Scheid 

Weirich, Reinaldo Americo Ortigara, Roberta Vieira Borges , Ronaldo Bezerra 

Dos Santos, Samir Hammoud e Wanessa Correia Franchini Vieira. Na ausência 

dos Conselheiros Titulares foram convocados os Conselheiros Suplentes 

de inscrição mais antiga para compor o quórum e registrada a presença 

dos demais: Alinor Sena Rodrigues, Christian Jacks Lino Gasparotto, Cristiano 

Pizzatto, Danielly Garcia Piatto, Edilamar Aparecida Rampanelli, Emilia Carlota 

Gonçalves Vilela, Fábio de Sá Pereira, Hígara H. Carinhena Vandoni de Moura, 

Juliana Gimenes de Freitas, Luiz Alberto Derze Villalba Carneiro, Marcus 

Augusto Giraldi Macedo, Marina Cristina Tabile, Mauri Carlos Alves de Almeida 

Filho, Mauro Paulo Galera Mari, Narana Souza Alves, Nicia da Rosa Haas, 

Roseni Aparecida Farinácio, e Selma Pinto de Arruda Guimarães Ausências 

justificadas: Adriana Paula Tanssini Rodrigues Silva, Adriana Vanderlei 

Pommer, Cleri A. Mendes de Oliveira Rezende, Jaqueline Proença Larrea Mees, 

José Eduardo Polisel Gonçalves, Juliana Ferreira Gomes da Silva, Laila 

Emidiana de Oliveira Allemand, Lorena Dias Gargaglione, Nalian Borges Cintra 

Machado, Nicomedes Lindolfo Freitas Neto, Ninagin Prestes Dallagnol 



(licenciada), Tatiane Barros Ramalho, Thales do Valle Barbosa Anjos e Viviani 

Mantovani Carrenho Bertoni. Conselheiros (as) Federais: Mara Yane Barros 

Samaniego e Stalyn Paniago Pereira. Registrada presença: Diretores da CAA 

Itallo Gustavo de Almeida Leite, Clarissa Lopes Dias Maluf Pereira, Leonardo de 

Mesquita Vergani; Martha Fernanda Caovilla da Costa, Munir Martins Salomão; 

Desembargador Helio Nishyiama; Corregedor-Adjunto da OAB Nacional Pérsio 

Oliveira Landim e Corregedora-Adjunta da OAB Nacional Claudia Lopes 

Medeiros; Presidente e Vice-Presidente do TED/OAB/MT Jorge Luiz Miraglia 

Jaudy e Antonio Luiz Ferreira da Silva; Corregedor-Geral da OAB/MT Maurício 

Magalhães Faria Neto; Ouvidor-Geral da OAB/MT Fabio Luis de Mello Oliveira. 

Antes de iniciar a sessão a presidente concedeu a palavra para o Presidente da 

subseção de Várzea Grande Rodrigo Geraldo Ribeiro de Araújo que 

acompanhado de demais membros da Subseção fez o convite ao Conselho para 

Festa Junina da Subseção que acontecerá no dia 05/07/2024. Item I e II – 

Abertura e verificação do quórum. Confirmado quórum, a Presidente declarou 

aberta a sessão. III – Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão 

anterior realizada no dia 23/05/2024. Aprovada por unanimidade pelo Conselho 

Pleno. IV – Comunicações da Presidência. A Presidente reforçou aos 

Conselheiros da importância na divulgação do evento nacional da jovem 

advocacia sediado e organizado pela OAB/MT. V – ORDEM DO DIA. 01) 

Processo n. 11.0000.2023.009432-3 – Incidente de Inidoneidade – Inscrição 

Definitiva. Representante: OAB/MT. Representado: M. S. F. (Procurador: Elly 

Carvalho Júnior – OAB/MT 6132/B). Relator: Ronaldo dos Santos Bezerra. 

Presente o representado e seu advogado. O relator fez a leitura dor relatório e 

voto para julgar improcedente o incidente de inidoneidade moral, devendo os 

autos retornar os autos à Câmara Julgadora dos demais requisitos. Dada palavra 

ao advogado do representado pelo tempo regimental. Em discussão. Não 

havendo discussão, em votação. Aprovado a unanimidade nos termos do voto 

do relator. 02) Processo n. 00010/2019 – Incidente de Inidoneidade – 

Inscrição Definitiva. Representante: OAB/MT. Representado: A. T. d. S. 

(Procurador: Marcel Dimitrow Grácia Pereira – OAB/PR 27.001). Relator: José 

Moreno Sanches Júnior. Presente o advogado do representado. O relator fez 

a leitura do relatório e voto para o arquivamento liminar do presente incidente e 

se assim o conselho não entender dessa forma, adentra ao mérito para julgar 



improcedente o incidente de inidoneidade moral, devendo os autos retornar as 

Câmara Julgadora para análise dos demais requisitos. Dada palavra ao 

advogado pelo tempo regimental. Em discussão. Fizeram uso da palavra: 

Francys Ricardo Menegon, Felipe de Oliveira Santos, Fernanda Brandão 

Cançado, Samir Hammoud, Luiz Alberto Derze Villalba Carneiro, Ronaldo 

Bezerra dos Santos. Em votação. Aprovado a unanimidade pelo Conselho nos 

termos do voto do relator pelo arquivamento liminar do incidente de inidoneidade 

moral, devendo os autos retornar a câmara julgadora para análise dos demais 

requisitos. 03) Processo n. 11.0000.2024.013159-2 – Prestação de Contas da 

OAB/MT - Exercício 2023. Relatores: Membros da Comissão de Orçamento 

e Contas Daniele Izaura da Silva Cavalari Rezende, Darley da Silva Camargo 

e José Eduardo Polisel Gonçalves. A relatora Daniele Izaura da Silva Cavalari 

Rezende em nome da Comissão de Orçamento e Contas da OAB/MT, fez a 

leitura do parecer, recomendando a aprovação do relatório de prestação de 

contas do Conselho Seccional da OAB/MT, referente ao exercício de 2023, 

considerando que as demonstrações contábeis se apresentam adequadamente, 

em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial, financeira e os 

resultados econômicos apontados em 31 de dezembro de 2023 e o desempenho 

de suas operações para o exercício findo naquela data, de acordo com as 

práticas contábeis e a observância da legislação pertinente ao sistema OAB. Em 

discussão. Não havendo discussão, em votação. Face a necessidade do 

Conselheiro João Batista Beneti ausentar-se da sessão, deixou registrado seu 

voto pela aprovação de parecer da Comissão de Orçamento e Contas. O 

Conselho Pleno, por unanimidade, aprovou o relatório de prestação de contas 

referente ao exercício de 2023 da Diretoria da OAB/MT nos termos do parecer 

da Comissão de Orçamento e Contas. 04) Processo n. 11.0000.2024.008149-

2– Prestação de Contas da CAA/MT – Exercício 2023. Relatores: Membros 

da Comissão de Orçamento e Contas Daniele Izaura da Silva Cavalari 

Rezende, Darley da Silva Camargo e José Eduardo Polisel Gonçalves. O 

relator Darley da Silva Camargo em nome da Comissão de Orçamento e Contas 

da CAA/MT fez a leitura do parecer, recomendando a aprovação do relatório de 

prestação de contas referente ao exercício de 2023, da Caixa de Assistência dos 

Advogados do Estado de Mato Grosso, considerando que as demonstrações 

contábeis, a posição patrimonial, financeira e os resultados econômicos 



apontados em 31 de dezembro de 2023 e o desempenho de suas operações 

para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis e a 

observância da legislação pertinente ao sistema OAB. Em discussão. Não 

havendo discussão em votação. Face a necessidade do Conselheiro João 

Batista Beneti ausentar-se da sessão, deixou registrado seu voto pela aprovação 

de parecer da Comissão de Orçamento e Contas. O Conselho Pleno, por 

unanimidade, aprovou o relatório de prestação de contas referente ao exercício 

de 2023 da Diretoria da CAA/MT, nos termos do parecer da Comissão de 

Orçamento e Contas. Fez uso da palavra o Diretor Tesoureiro Helmut Flavio 

Preza Daltro. Submetido ao Conselho a Resolução Ad Referendum nº 291 

de 2024 que dispõe sobre à Prorrogação do Programa de Regularização de 

Débitos - OAB/MT 2024. Aprovado a unanimidade pelo Conselho Pleno. 

Inclusão de Pauta. Resolução nº 269, nº 270 e nº 271 de 27 de junho de 2024 

que dispões sobre a nomeação de membros nas diversas Comissões Temática 

no âmbito da OAB/MT. Aprovado a unanimidade pelo Conselho. Palavra livre: 

Francys Ricardo Menegon; Marina Ignotti Faiad; Daniele Cavalari; Stalyn 

Paniago Pereira; Fernanda Brandão Cançado. Não havendo mais inscritos, a 

presidente agradeceu a presença dos Conselheiros (as), vindo a encerrar a 

sessão às 16h20min. Eu, Fernando Augusto Vieira de Figueiredo, Secretário da 

Sessão, mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pela 

Presidente da sessão. 

   

Gisela Alves Cardoso                            Fernando Augusto Vieira de Figueiredo 

  Presidente da Sessão                                         Secretário da Sessão 

 

 

 


